
ÉiT?nuta,

PROCESSO DE CONTRATAÇAO DIRETA N'00912026
DISPENSA N" OO3/2026

coNTRATO N." 0r212026

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e

na melhor forma do direito, como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE FLORESTA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n" 10. I 13.73610001-20.
situado à Praça Coronel Fausto Ferraz, no 183, centro - FLORESTÀ?E, neste ato
representada pelo Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, Sr. Edmilson
Vasconcelos Pereira, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob o no

I 3 10777 SSP/PE, e inscrito no CPF.4VíF sob o no 152.659.194-49, residente e domiciliado
na cidade de Floresta/PE - CEP 56.400-000- Centro - FLORESTA/PE, e como
CONTRATADA a Empresa: CR AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ N"
24.217.94410001-83, com sede na Avenida Carlos Gomes Pereira" no 34, Centro,
Buenos Aires/PE, CEP: 55.845.000, E-mail: cr anr l)ientalclrcli iigmail.conr. neste âto
representada pela Sra. Ana Regina Correia de Souza, brasileira, portadora da Cedula
de identidade n' 3.366.436 SDSiPE e do CPF n" 026.099.854-01, doravante aqui
denominado apenas CONTRATADO, tendo ern vista a contratação, e ainda considerando
o disposto na Lei n' 14.13312021, têm entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSTILA PRIMETRA. DO OBJETO DO CONTRATO:

Constitui objeto desse conúato a Contretação de empresa especializada para a
locaçío de veículos TIPO CAMINHÃO COUpICTADOR destinados à execução
de serviços de limpeza urbana, colêt e destinsçio de resíduos sólidos no Município
de Florestr/Pf,

CLÁUSULA SE,GUNDA- DO PRf,ÇO:
O valor deste contrato será de R$ 100.900,00 (cem mil e novecentos reais), conforme

disposto na proposta de preços do Contratado.

Item
Descrição do Objeto

Unid. Qrd.
(Mensal)

Valor
IInitário

Mensal (R$)

Valor Total
Mensal (R$)

0l

Locaçâo de Caminhões
Compactadores de Lixo.
Especificação: Veículos tipo toco,
traçb 4x2, motor diesel, direção
hidráulica. Equipado com colelor
compactador de carregamento traserro.
Capacidade minima de
l5 mr. Ano de fabncaçào não inferior a

2020.

Unid 04 RS 25.225,00 RS 100.900,00

VALOR TOTAL RS t00.900,00
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Parágrafo Primeiro Estão inclusas no valor acima todas as despesas necesúrias, tais
como: mão- de-obra, tributos, emolunentos, despesas indiretas, encargos sociais ou
quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das

obrigações constantes neste contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DoTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

Orgão: 02.I I - Secretaria Mun. de Planejamento, Obras e Serviços P.

Unidade Orçamentríria: 02- I 1 - Coord. de Planejameoto Govemamental
Funcional programática: 04.122 .0007 .2091 - Manutenção da Secretaria de
Planej amento e Sewiços Públicos.
Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: I 10.000 - Recurso Próprio
Ficha:147
Dotação Inicial: R$ 3.028.400,00

CLÁUSULA QUARTA - DO PRÀZO DE VIGÊNCIA:

O Contrato teÍá vigência de 0l (um) mês, a contar da assinatura deste instrumento, sendo

o prazo de execução prorrogável por igual período na forma do art. 107 da Lei no
14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - ESPECIFICAÇÔES DOS SI,RVIÇOS A SEREM
CONTRATADOS:

O escopo básico de trabalho para execução dos serviços deverá estar de acordo com as

recomendações presentes neste pÍojeto básico e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Compete à CONTRATADA a execução dos serviços descritos no projeto básico. A
CONTRATADA, deverá ter no seu quadro:

(a). Mão de Obra especializada necessária para suprir a demanda das ações propostas,

conforme especifi cado na planilha orçamenlária.

(b). A contratada deverá fomecer ferramentas, utensílios e todo material necessário

para execugão dos serviços, conforme discriminação constante neste projeto básico.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DA SUBCONTRATAÇÃO

Nâo haverá subcontratação.

CLÁUSULA OITAVA - DA MT,DIÇÕES DOS SERVIÇOS
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A medição dos serviços seú mensal, rer,lízzda pela eqüpe tecnica da Secretaria de

planejamento, obras e serviços públicos, mediarte emissão de boletins de medição e

acompanhado das respectivas Memórias de Cálculo;

Após a emissão do Boletim de Medição e aprovação da Contratante e Contratada, esta

emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestada pela Fiscalização do
CONTRATANTE, onde deverá constar, rigorosamente, as seguintes informações:

. Modalidade e o número da Licitação;

. Número do Contrato;

. Objeto do Contrato;

. Número do Boletim de Medição.

. Todos devidamente atestados pelo fiscal da CONTRATANTE.

Somente serâo medidos os serviços executados de acordo com as especificações técnicas
contratuai s.

CLÁUSULA N0NA- DAS CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo

O pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
emitida em reais;

Somente poderâo ser considerados, para efeito de pagamento, os serviços efetivamente
executados pela Contratada e atestados pelo CONTRATANTE, através do fiscal do
contrato. Pam tanto, é necessário que esteja em conformidade com este Projeto básico,
contrato e demais anexos;

A cada pagamento será verificada a regularidade com o FGTS, INSS, IRRF e demais
impostos, tributos e encargos devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA -DOS SERVIÇOS EVENTUAIS E EXCEDENTES

Os serviços eventuais e excedentes somente poderão ser executados mediante autorização
prévia do contratante e formalização do respectivo termo aditivo, este fundamentado pela
justificativa técnica e memória de cálculo, observado os seguintes nortes:

Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os pÍEços unitrinos
constantes da proposta vencedora, carecendo de específica autorizaçâo do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE:

Compete a CONTRATANTE:

a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;

b) designar servidores responúvel pelo acompanhamento e entrega dos produtos
adquiridos. GESTÂo DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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c) A Secretaria de Educação é a responsável pela gestiio e fiscalização do contrato
no que compete o fomecimento do produto, observando todos os aspectos.

ct Áusur-l nÉctnm SEGUNDA - DAS pENALIDADES:

Pela inexecução total ou parcial da coleta objeto deste termo de referênciq a

administração podeú aplicar, ao contratado, as penalidades previstas no instrumento
contratnal, além das dispostas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DI,CIMA TERCf,IRA - DA YINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o Processo de

Contratação Direta, Dispensa de Licitação n.o 003/2026 e a proposta do Contratado.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DAS PENALIDADES:

Serão aplicadas ao responúvel pelas inÊações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

§ l" Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a graüdade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla
defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 147 da Lei n" 14.13312021.

Panágrafo único. Caso a paralisação ou anulação nâo se revele medida de interesse
público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da

irregularidade por meio de indenizagão por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de

responsabilidade e da aplicação de penalidades cabiveis.

cl-ÁusurÁ DÉcrMA sf,xrA - DAS DrsposrÇôrs rrrars:
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A ContÍatada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento

definitivo dos sewiços;

A CONTRATADA deverá refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços que

não forem aceitos pela Fiscalização, quando constatado o emprego de material

inadequado ou â sua execução imprópria, a vistas das especificações, sem direito a

pagamento adicional ou prorrogaçâo do prazo;

Cientificar-se que só será perrnitida a retirada de qualquer equipamento do local das

Obras/Serviços após o término da sua utilização, desde que devidamente atestada pela

Fiscalização ou, ainda, quando houver autorização expressa, formalizada pela

Fiscalização;

Cientificar-se que os custos dos serviços de conservação de acesso às ocorrências de

materiais de construçâo e camiúo de serviço correrão às expensas e riscos da

CONTRATADA;

A aqüsigão, fomecimento, transporte, aÍmazenamento de todos os materiais, instalação

e mão de obra, necessários à execução das Obras/ Serviços objeto deste Contrato, serão

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, e deverão estar incluídos no preço

final, inclusive BDI;

Na hipótese da execuçâo dos serviços contratados ultrapassarern o prazo de 12 (doze)

meses da apresentação da proposta, sem que a culpa recaia sobre a CONTRATADA, os

preços contratuais poderão serreajustados. obedecendo ao Índice Nacional da Construção

Civil - INCC, fomecido pela Fundaçâo Geúlio Vargas - FGV. Conforme fórmula abaixo

transcrita:

R: (Ii - IOY I0 x V onde:

R: Valor da parcela de reajustamento procurado

I0: indice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao

contrato Ii: Índice de preço referente ao aniverúrio da proposta

V: Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado

A execução do objeto seú acompanhada e fiscalizada pela Equipe da SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Sení admitida a participagão de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme
a Lei Complementar n" 123/2006.

Aplicar-se a Lei n" 14.133/2021, nos casos omissos a este contrato.

§ 1o - E competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o FoÍo

da Comarca dos FLORESTA, Estado de Pemambuco, com expressa renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.
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§ 2'- E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o

presente contrato em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao

Contratado, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes

Contratantes.

LORESTA - PE, 2ó de fevereiro de 2026.

pereira
Édínilson iamentc,

Públicos

frffisptgsg" J, 41

SEC

PLANEJ

Testemunhas

.DE
E SERVIÇOS CNPJ 24 2 l 7.944/0001 -83

Ana Regina Coneia de Souza

Sócia - Diretora

CONTRATADO
son Vasconcelos Pereira

Secretário Mun.

CONTRATANTE

CPF

Nome

CPF:
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§ 2o - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o

presente contrato em 03 vias de igual teor e forma, g113 das quais se destina ao

Contratado, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes

contratantes.

TA - PE, 26 de fevereiro de 2026.

Públicos
1

SEC CR AMBIENTAL LTDA
CNPJ 24 217 94,1/0001-83

Ana Regina Correia de Souza

Sócia - Diretora

CONTRATADO

PLANEJ SERVIÇOS

Edmilson Vasconcelos Pereira

Secraário Mun.

CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome

CPF:
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